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PROJETO DE LEI NºNº                , DE 2019  

(Do Sr. JHC) 
 
 
 

Acrescenta o §10 ao artigo 1º da lei 
10.260 de 12 de julho de 2001 para 
garantir que os cursos necessários à 
formação das carreiras de que trata a 
lei 13.475 de 28 de agosto de 2017 
possam ser custeados pelo Fundo de 
Financiamento ao estudante do Ensino 
Superior  - FIES. 

 

  O Congresso Nacional decreta: 

 
  Art. 1º. O artigo 1º da lei 10.260 de 12 de julho de 2001 passa a virgorar 

acrescido do seguinte §1º: 

 

  Art. 1º ... 

... 

§10 - O financiamento de que trata o caput deste artigo poderá 

beneficiar estudantes matriculados em cursos de formação das 

carreiras de que trata a lei 13.475 de 28 de agosto de 2017, desde que 

haja disponibilidade de recursos, nos termos do que for aprovado 

pelo Comitê  Gestor do Fundo de Financiamento Estudantil (CG-Fies). 

(NR) 

 
  Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

  

JUSTIFICAÇÃO 

Após um período de estagnação, o mercado de aviação brasileiro 

experimentou forte expansão no ano de 2019. 
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A abetura do mercado, com a possibilidade de empresas de capital 

estrangeiro controlarem players domésticos no Brasil torna esse cenário 

ainda mais auspicioso. Em 2019 o Brasil assistiu ao ingresso das empresas 

low cost em seu mercado, tendência que deve se acentuar pelos próximos 

anos em um movimento aparentemente irreversível de expansão. 

As condições naturais do Brasil – território extretamente extenso – 

são um convite natural à aviação, porém entraves regulamentatórios 

constituíam óbice à expansão desse mercado, que já é bastante razoável: 

mais de cem milhões de passageiros por ano. 

De tal forma, é importante que o Brasil se prepare para desenvolver 

mão-de-obra que possa ser absorvida por esse mercado em expansão, em 

funções cujo nível de empregabilidade é bastante elevado, notadamente 

aqueles de que trata a lei 13.475 de 28 de agosto de 2017, e, em especial, 

pilotos, cujo nível de especialização torna o mercado de trabalho para 

esses profissionais auspicioso. Assim, assegurar que essa formação possa 

ser feita por meio de condições mas favoráveis representa, além da 

proliferação de uma massa de mão-de-obra com um maior nível de 

especialização agudo, a latente possibilidade de mobilidade social e 

democratização do acesso aos recursos econômicos do país.  

Importante sublinhar que não se trata, com o presente projeto, de 

recrudescimento de despesas ou mesmo criação de novas hipóteses de 

gasto, apenas dilatar o escopo do FIES para englobar carreiras com grande 

potencial de gerar ooprtunidades. 

 

Sala das Sessões em  em        de de 2019 

 

Deputado JHC 

 

 


